
Ettado de São Paulo 

PRóCURADORI°A JURÍDICA 

-oispêie.sciae a <iã111lj~ de 

ria pública.· 

Professor JCIIO JM9mS SlAIE, Prefeito Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo, no uso dé. suas atribUi~ la;Jais, 

, 

FAZ SABER (JJE A ~ mNICIPAL ;OE ·a:ruzEl:RO .APRO'V{'JJ E ELE SAN 

CICN\ A .SEmINI'E. I.EI": 

Attigg 19 - Passa a denaninar-se -rwuA :tam m PADtAª a Rua 

n2 42, a:m início na Avenida cachoeira Paulista e ténnino em seu retomo , na 
Vila Renana, cmo ·justa tmenagem póstutta a qUeiti tanto· contriooiu com a amJ 

nidade •. 

!rti5f>·29 .- Esta lei entrará em vigor na data de sua PJbli~ 

ção. 

Crua!im, 29 &! abril 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Mmicipal de cruzeiro, en 

29 de abril de 1993. 

Assessora 


